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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1881, de 29 de Outubro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR,  a  partir  de  04  de  novembro  de  2024,  o

servidor CLEVERSON FERREIRA NERI, para exercer o cargo
comissionado  de  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE
INFRAESTRUTURA URBANA, junto a SECRETARIA MUNICIPAL
DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  atribuindo-lhe  DAS  -  4,  com
fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1883, de 29 de Outubro de 2024

I N S T A U R A  P R O C E S S O
A D M I N I S T R A T I V O
DISC IPL INAR ,  NOME IA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,  para  apuração  de
ocorrência  de  suposto  desvio  funcional  atribuído  ao
servidor F. T.,  contra a qual pesa a acusação de desvio
funcional não condizente com as atribuições do cargo de
Coordenador Pedagógica de Unidade Escolar,  na medida
em que não incentiva a prática do processo democrático
nas  decisões  didático-pedagogicas,  por  negligenciar  o
processo  d idát ico-pedagógico  ao  determinar
responsabilidades para condução do processo de ensino à
pessoas sem a formação pedagógica requerida, bem como
denúncias de negligência na condução administrativa da
unidade escolar, podendo colocar em risco a integridade
física  dos  alunos.  No  caso  de  ficar  configurado  desvio
funcional do servidor,  poderá ser enquadrada no quanto
previsto nos arts. 189, 190 e 192, bem como, na sanção
prevista no art. 202, por enquadramento nos incisos IV, XVII
e  XX,  todos  do  Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  de

Campo Limpo Paulista, e mais, da pena prevista no art. 80
do Estatuto do Magistério Público de Campo Limpo Paulista,
sem prejuízo da constatação de outros enquadramentos,
bem como de outras medidas correlatas conforme artigo
189 da Lei nº 344/73, sendo garantido ao servidor o direito
ao contraditório e à ampla defesa.

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir o Processo Disciplinar,
conforme  disposição  dada  no  art.  82,  do  Estatuto  do
Magistério Público do Município, cabendo à presidência ao
primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

Alessandra Roberta Tavares Veiga
– PEB II

Secretaria Municipal de Educação

Gilvaneide Ribeiro Motta – PEB I Secretaria Municipal de Educação

Eliana Aparecida Firmino Barbosa –
PEB I

Secretaria Municipal de Educação

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  será  de  60  (sessenta)  dias,
podendo  ser  prorrogado  por  mais  30  (trinta)  dias,  nos
termos do art. 216, do Estatuto dos Funcionários Públicos
do  Município  de  Campo  Limpo  Paulista,  mediante
autorização de quem tenha determinado a instauração do
processo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º  Retroagindo seus efeitos a partir  de 29 de
outubro de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1884, de 29 de Outubro de 2024.

INSTAURA  PROCESSO  DE
S INDICÂNCIA ,  NOMEIA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DE  SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA,
como procedimento investigativo de caráter preparatório,
não  contraditório  e  não  punitivo,  tendo  como  finalidade
investigar suposta falta disciplinar praticada por servidor,
ao,  de  forma  deliberada,  promover  o  entupimento  da
tubulação de águas residuais da Creche “Vereador Orlando
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Sebastião Silva”, prática que ocasionou prejuízo ao erário.
Em sendo confirmada a materialidade e havendo indicação
de  autoria,  será  promovida,  mediante  procedimento
administrativo próprio, a sindicância de natureza punitiva
ou o  processo  administrativo  disciplinar,  a  depender  da
gravidade  da  falta,  nos  termos  dos  artigos  212  e  213,
respectivamente, do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campo Limpo Paulista.

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir a Sindicância, cabendo à
presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

MARIA APARECIDA FERREIRA ROSA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

SANDRA REGINA SCAFFIDE SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

MARCO ANTONIO FERREIRA LOPES
JUNIOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
do art. 212, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Retroagindo seus efeitos a partir  de 29 de
outubro de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1885, de 29 de outubro de 2024.

I N S T A U R A  P R O C E S S O
A D M I N I S T R A T I V O
DISC IPL INAR ,  NOME IA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com fulcro no art. 213 e
seguintes  da  Lei  nº  344/73  -  Estatuto  dos  Funcionários
Públicos  do  Município  de  Campo  Limpo  Paulista,  por
infração ao disposto nos incisos III e XVII e § 2º, do artigo

202,  do  referido  Estatuto,  para  apuração  dos  fatos
noticiados  no  Processo  Administrativo  Digital  nº
1.178/2024,  no Memorando Digital  nº  14.964/2024,  bem
como no  Processo  Administrativo  Digital  nº  1.262/2024,
quanto à infração funcional em tese ocorrida e imputada ao
servidor, S. S. R., por infringir dever funcional por prática
reiterada de inassiduidade habitual culminando em desídia
em serviço, sendo tais desvios funcionais enquadrados nos
dispositivos legais citados acima, todos da Lei 344/73, cujo
deslinde  poderá  culminar  em  eventual  aplicação  de
penalidade na esfera administrativa, prevista no artigo 193,
inciso V, cujos efeitos estão previstos no artigo 195, inciso
III, alíneas “a” e “b”, e artigo 202, incisos III e XVII e §2º,
todos do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campo Limpo Paulista, bem como da pena prevista no art.
80,  do  Estatuto  do  Magistério  Público,  sem prejuízo  da
constatação de outros  enquadramentos  não especificados,
bem  como  de  outras  medidas  correlatas  e  em  outras
esferas, seja cível ou penal,  conforme artigo 189 da Lei
344/73,  sendo  garantido  à  servidora  o  direito  ao
contraditório  e  à  ampla  defesa;

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir o processo disciplinar,
cabendo à presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

Alessandra Roberta Tavares Veiga – PEB II Secretaria Municipal de
Educação

Gilvaneide Ribeiro Motta – PEB I Secretaria Municipal de
Educação

Eliana Aparecida Firmino Barbosa – PEB I Secretaria Municipal de
Educação

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  será  de  60  (sessenta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 216, do Estatuto dos Funcionários Públicos
do  Município  de  Campo  Limpo  Paulista,  mediante
autorização de quem tenha determinado a instauração do
processo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º  Retroagindo seus efeitos a partir  de 29 de
outubro de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1886, de 29 de Outubro de 2024.

INSTAURA  PROCESSO  DE
S INDICÂNCIA ,  NOMEIA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
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DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DE  SINDICÂNCIA,  para  apurar
possíveis  irregularidades  “em  tese”  ocorrida,  conforme
noticiado  no  Memorando  Digital  nº  11.710/2024  e  nos
Processos  Administrativos  Digitais  nos  1.314/2024  e
1390/2024, nos quais constam que, M. R. S., com denúncia
de comportamento inadequado no trato com colegas de
trabalho, culminando em ameaça de violência física. Caso
comprovado que houve, por parte do servidor, os desvios
funcionais  apontados  nos  autos,  ao  referido  servidor,
poderá  responder  pelo  exercício  irregular  de  suas
atribuições, estando sujeita às penalizações previstas nos
incisos  I  a  V,  do  artigo  193,  bem como sujeito  à  pena
prevista no art. 202 pelo cometimento do disposto em seus
incisos V e VI, todos do Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município. Tudo em atendimento a legislação específica,
bem como a aplicação de pena cabível, se for o caso e
outras medidas correlatas conforme artigo 189 da Lei nº
344/73,  sendo  garantida  ao  servidor  o  direito  ao
contraditório  e  ampla  defesa.

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir a Sindicância, cabendo à
presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

SILVIO SANTOS RODRIGUES SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

ROSÂNGELA PASSOS
GONÇALVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

MARCO ANTONIO FERREIRA
LOPES JUNIOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
do art. 212, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º  Retroagindo seus efeitos a partir  de 29 de
outubro de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1888, de 29 de Outubro de 2024.

I N S T A U R A  P R O C E S S O
A D M I N I S T R A T I V O
DISC IPL INAR ,  NOME IA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com fulcro no art. 213 e
seguintes  da  Lei  nº  344/73,  Estatuto  dos  Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista para apurar
possíveis  irregularidades  “em  tese”  ocorrida,  conforme
noticiado no Processo Administrativo Digital nº 967/2024 e
no Processo Administrativo Digital nº 1.110/2024, no qual
consta que ao servidor efetivo, A. S. G. S., com denúncia
de comportamento inadequado em serviço, insubordinação
grave em serviço,  de  falta  de  urbanidade para  com os
colegas  de  trabalho  e  desobediência  ao  não  acatar  as
recomendações de mudança de postura. Caso comprovado
que houve,  por  parte do servidor,  os  desvios funcionais
apontados  nos  autos,  ao  referido  servidor,  poderá
responder  pelo  exercício  irregular  de  suas  atribuições,
estando sujeito às penalizações previstas nos incisos I a V,
do artigo 193 e da pena prevista no artigo 202 por incurso
na prática dos incisos V, VI, XVII e XX, todos do Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município. Tudo em atendimento a
legislação  específica,  bem  como  a  aplicação  de  pena
cabível, se for o caso e outras medidas correlatas conforme
artigo 189 da Lei nº 344/73, sendo garantido ao servidor o
direito ao contraditório e ampla defesa.

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir o processo disciplinar,
cabendo à presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

MARIA APARECIDA FERREIRA ROSA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

SANDRA REGINA SCAFFIDE SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

ROSÂNGELA PASSOS GONÇALVES SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  será  de  60  (sessenta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 216, do Estatuto dos Funcionários Públicos
do  Município  de  Campo  Limpo  Paulista,  mediante
autorização de quem tenha determinado a instauração do
processo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação.
Art.  5º  Retroagindo seus efeitos a partir  de 29 de

outubro de 2024.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1894, de 29 de Outubro de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA  TRATAR DE  DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 14 (quatorze)
dias,  a  partir  de  23  de  outubro  de  2024,  a  servidora
SIOMARA GEOVANINI,  no cargo EFETIVO de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM I 12X36, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº
13.824/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 23 de outubro de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1910, de 04 de Novembro de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR  POR  APOSENTADORIA  COMPULSÓRIA,  a

servidora FÁTIMA APARECIDA FOGO RIO, no cargo EFETIVO
de  ALMOXARIFE,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
GESTÃO  PÚBLICA,  regida  estatutariamente.  Conforme
Protocolo  Digital  n°  14.165/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1911, de 04 de Novembro de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR  POR  APOSENTADORIA  COMPULSÓRIA,  a

servidora REGINA BARBOZA CARDOSO, no cargo EFETIVO
de  TÉCNICO  DE  ENFERMAGEM,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, regida estatutariamente. Conforme
Protocolo Digital n° 14.166/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1912, de 04 de Novembro de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA  TRATAR DE  DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30(trinta) dias,
a partir de 05 de novembro de 2024, a servidora SORAIA
ETEL  MACHADO  REZENDE,  no  cargo  EFETIVO  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – CRECHE 40H, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 13.865/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 05 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1913, de 04 de Novembro de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR  POR  APOSENTADORIA  COMPULSÓRIA,  a

servidora  LOELIR  HONORATO,  no  cargo  EFETIVO  de
RECEPCIONISTA  DA  SAÚDE,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, regida estatutariamente. Conforme
Protocolo Digital n° 14.168/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1914, de 04 de Novembro de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR  POR  APOSENTADORIA  COMPULSÓRIA,  a

servidora LURDES DE SOUZA REZENDE, no cargo EFETIVO
de  MONITOR  DE  CRECHE  II,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida  estatutariamente.
Conforme  Protocolo  Digital  n°  14.176/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1915, de 04 de Novembro de 2024

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  o  uso  de  suas
atribuições legais, conforme inciso II, alínea “a”, do artigo
172, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO,  o  Relatório  Final,  elaborado  pela
Comissão Processante, designada pela Portaria PAD nº 979,
de 19/06/2018,  constante  no Processo Administrativo  nº
2.573/2013, no qual ficou apurado que a servidora Patrícia
de Abreu Diniz, admitida no cargo efetivo de Professor de
Educação Básica – Ensino Fundamental, Matrícula Funcional
nº 00088706/1, não possui formação em Pedagogia, o que
não  atendeu  os  requisitos  de  escolaridade  previstos  no
Edital nº 001/08 do Concurso Público, sendo recomendado
pelos  membros  da  Comissão  Processante  pela  sua
DEMISSÃO, anulando o ato administrativo de nomeação e
posse, pois eivados de vícios que o tornaram ilegal, sem
que  sejam restituídos  ao  poder  público  os  vencimentos
pagos  à  servidora,  uma  vez  que  o  serviço  público  foi
prestado;

CONSIDERANDO,  que  o  então  Prefeito  Municipal
acolheu  o  Relatório  Final  elaborado  pela  Comissão
Processante,  nos  seguintes  termos:  “Cumpra-se  a
conclusão  desta  sindicância:  Anulação  de  nomeação”.

CONSIDERANDO, que à época, a servidora passou a
receber o benefício de auxílio-doença concedido pelo INSS,
não sendo processada sua demissão;

CONSIDERANDO, que a Procuradoria do Município foi

instada a se manifestar sobre o caso, após requerimento
formulado  pelo  Departamento  de  Gestão  de  Pessoas,
opinando  pelo  cumprimento  do  quanto  disposto  no
Relatório Final da Comissão Processante, proferido no PAD
nº 2.573/2013, declarando nulo o ato de nomeação e posse
da então servidora, Sra. Patrícia de Abreu Diniz, com sua
consequente demissão do cargo efetivo de PEB I - Professor
de Educação Básica – Ensino Fundamental, em razão do
desfazimento  do  ato  administrativo  nulo,  com  efeitos
retroativos,  independentemente  de  estar  ou  não  a
servidora  em  gozo  de  licença  saúde,  em  respeito  ao
princípio da autotutela administrativa e controle dos atos
administrativos.

CONSIDERANDO, que o ato de nomeação da servidora,
Sra.  Patrícia  de  Abreu  Diniz  configura-se  ato  nulo,  não
sendo passível, portanto, de convalidação, pelo fato, não se
aplicam os institutos da prescrição e decadência.

DECIDO:
Anular o ato administrativo de nomeação e posse da

servidora,  Sra.  Patrícia  de  Abreu  Diniz,  com  efeitos
retroativos, com consequente demissão do cargo efetivo de
Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental  por
não possuir a Formação em Pedagogia, não atendendo os
requisitos  previstos  no  Edital  nº  001/08  do  Concurso
Público.

Determinar a comunicação dessa decisão à servidora,
Sra. Patrícia de Abreu Diniz, bem como ao Departamento
de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1939, de 07 de Novembro de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR  POR  APOSENTADORIA  COMPULSÓRIA,  a

partir  de 06 de novembro de 2024,  a  servidora CLENIR
APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS, no cargo EFETIVO
de  FAXINEIRO,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE,  regida  estatutariamente.  Conforme  Protocolo
Digital  n°  14.328/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 06 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos sete dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas



DIÁRIO OFICIAL - CAMPO LIMPO PAULISTA Segunda-feira, 11 de novembro de 2024 Ano III | Edição nº 368A | Página 8 de 8

Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1941, de 07 de Novembro de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR  POR  APOSENTADORIA  COMPULSÓRIA,  a

partir de 06 de novembro de 2024, a servidora VERA LUCIA
DE OLIVEIRA BISETTO, no cargo EFETIVO de PROFESSOR
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  PRÉ  ESCOLA  30H,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente.  Conforme  Protocolo  Digital  n°
14.317/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 06 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos sete dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1944, de 07 de Novembro de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso II do artigo 172 da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR  POR  APOSENTADORIA  COMPULSÓRIA,  a

partir  de 04 de novembro de 2024,  a  servidora YONNE
SANTIAGO  CARNEIRO  RANDES,  no  cargo  EFETIVO  de
ASSESSOR  ADMINISTRATIVO,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  INTEGRADA,  regida
estatutariamente.  Conforme  Protocolo  Digital  n°
14.191/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de novembro
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos sete dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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